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PODER EXECUTIVO

GOVERNO

GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIAS

PORTARIA Nº 47.986 de 02 de outubro de 2023 - EXONERAR, a pedido, a
partir do dia 30/09/2023, o servidor Sr. MARCELO MONTES, do cargo efetivo
de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, lotado na Seção de Secretaria e
Expediente.
 
 
PORTARIA Nº 47.987 de 02 de outubro de 2023 - EXONERAR, a pedido, a
partir desta data, a servidora Sr.ª LAIS FERNANDA DA SILVA GRANGEIRO,
do cargo efetivo de AGENTE DE ATIVIDADES ESCOLARES, lotado na
Coordenadoria de Educação Básica.
 
 
PORTARIA Nº 47.988 de 02 de outubro de 2023 - EXONERAR, a pedido, a
partir desta data, a servidora Sr.ª MICHELE ANDRESSA BATISTA DA
CRUZ,  do cargo efetivo de ATENDENTE DE CRECHE, lotado na
Coordenadoria de Educação Básica.
 
 
PORTARIA Nº 47.989 de 02 de outubro de 2023 - TORNAR SEM EFEITO, a
partir do dia 01/10/2023, a Portaria nº 47.126 de 23 de março de 2023, que
designou o servidor Sr. MURILO PERCARIO RODRIGUES para responder
pela Função em Comissão de Chefe da Seção de Convênios, ambos lotados
na Seção de Convênios.
 
 
PORTARIA Nº 47.990 de 02 de outubro de 2023 - I - AFASTAR, o servidor Sr.
MURILO PERCARIO RODRIGUES, lotado na Seção de Convênios, do cargo
efetivo, para exercer cargo de provimento em comissão do Quadro de
Pessoal do Instituto de Previdência Social dos Servidores de Botucatu –
BOTUPREV. II – O afastamento se dá com prejuízo da remuneração do cargo
efetivo, assegurados os demais direitos previstos na Lei Complementar nº
911, de 13 de dezembro de 2011. III - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
 
 
PORTARIA Nº 47.991 de 02 de outubro de 2023 - REMOVER, a partir desta
data, a lotação da servidora Sr.ª CINTHIA CRISTINA DE SOUZA AL-LAGE,
da Secretaria Municipal de Educação para a Secretaria Municipal de
Participação Popular e Comunicação.
 
 
PORTARIA Nº 47.992 de 02 de outubro de 2023 - REMOVER, a partir desta
data, a prestação de serviços da servidora Sr.ª CLEUZA DA SILVA
CARNIETTO, lotado na Coordenadoria de Educação Básica, da EMEF
Antenor Serra para o Transporte Escolar.
 
 
PORTARIA Nº 47.993 de 03 de outubro de 2023 - I - TORNAR SEM EFEITO,
a partir do dia 02/10/2023, a Portaria nº 47.354 de 02 de maio de 2023, que
designou o servidor Sr. ISMAEL CARLOS DE PONTES para responder pelo
cargo em comissão de Assessor de Gabinete I, lotado na Secretaria Municipal
de Cultura.
II - DESIGNAR, a partir desta data, o servidor Sr. ISMAEL CARLOS DE
PONTES, lotado no Setor de Capinação e Varredura, para responder pelo
cargo em comissão de Assessor de Gabinete I, lotado na Secretaria Municipal

de Educação.
 
 
PORTARIA Nº 47.994 de 03 de outubro de 2023 - DESIGNAR, a partir do dia
02/10/2023, a servidora Sr.ª CRISTIANE APARECIDA FERREIRA para
responder pela Função em Comissão de Supervisor dos Serviços de
Habitação, ambos lotados na Secretaria Municipal de Habitação e Urbanismo.
 
 
PORTARIA Nº 47.995 de 03 de outubro de 2023 - DESIGNAR, a partir do dia
02/10/2023, a servidora Sr.ª LUCELIA DE CARVALHO NUNES, lotado na
Divisão de Projetos Urbanísticos, para responder pela Função em Comissão
de Supervisor dos Serviços de Habitação, lotado na Secretaria Municipal de
Habitação e Urbanismo.
 
 
PORTARIA Nº 47.996 de 03 de outubro de 2023 - NOMEAR, a partir desta
data, a Sr.ª CARINA CRISTINA TEODORO SANTOS para o desempenho do
cargo efetivo de ATENDENTE DE CRECHE, lotado na Coordenadoria de
Educação Básica.
 
 
PORTARIA Nº 47.997 de 04 de outubro de 2023 - I - TORNAR SEM EFEITO,
a partir do dia 01/10/2023, a Portaria nº 47.117 de 23 de março de 2023, que
designou o servidor Sr. BRUNO SILVEIRA DE MELO para responder pela
Função em Comissão de Supervisor de Orçamento. II - DESIGNAR, a partir
do dia 02/10/2023, o servidor Sr. BRUNO SILVEIRA DE MELO para
responder pela Função em Comissão de Chefe da Seção de Convênios,
ambos lotados na Seção de Convênios.
 
 
PORTARIA Nº 47.998 de 04 de outubro de 2023 - REMOVER, a partir do dia
02/10/2023, a prestação de serviços da servidora Sr. SILVANA PEREIRA
COELHO DA SILVA, lotado no Setor de Atendimento, Programação e
Extensão, da Casa da Juventude para o Espaço Cultural.
 
 
PORTARIA Nº 47.999 de 04 de outubro de 2023 - EXONERAR, a pedido, a
partir desta data, a servidora Sr.ª CRISTINA DE ARRUDA MARIANO, do
cargo efetivo de ATENDENTE DE CRECHE, lotado na Coordenadoria de
Educação Básica.
 
 
PORTARIA Nº 48.000 de 05 de outubro de 2023 - PRORROGAR, por mais 30
dias, o prazo estabelecido na Portaria nº 47.624 de 06 de julho de 2023, para
conclusão dos trabalhos do Processo Administrativo Disciplinar nº 13752/23.
 
 
PORTARIA Nº 48.001 de 06 de outubro de 2023 - REMOVER, a partir desta
data, a lotação do servidor Sr. MOISES ANTONIO NUNES, da Seção de
Transporte em Serviços de Saúde para a Secretaria Municipal de Esportes e
Promoção da Qualidade de Vida.
 
 

FAZENDA

DIVISÃO DA RECEITA

SETOR DE FISCALIZAÇÃO DE RENDAS

AUTO DE INFRAÇÃO
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Processo: 45.361/2023
Auto de Infração-: nº 31/2023
Auto de Imposição de Penalidade-: nº 31 - Multa no valor de R$ 700,00
(setecentos reais)
B.O. GCM n° 2023090223412501689
Nome - Jefferson Pizoni da Silva
CNPJ- 45.***.***/****-06
Endereço.- Avenida Deputado Dante Delmanto, 1574, CEP: 18.608-393,
Botucatu
Considerando o disposto no Art. 68, da Lei 2.405/83 .

Simone de Fátima Seno
Chefe da Divisão da Receita

Botucatu, 10 de outubro de 2023

COPEL

ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO 199/2023

ADJUDICAÇÃO

 Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº.
42.803/2023 – Pregão Eletrônico 199/2023, nomeada pela portaria nº. 7.761
para as empresas:-
 
COTA PRINCIPAL
COMERCIAL JOÃO AFONSO LTDA – ITEM 01.
 
COTA RESERVADA
CÁSSIA COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA – ITEM 01.

                        Botucatu, 05 de outubro de 2023.

 

SOLANGE APARECIDA DE AGUIAR
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DE         PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO                         

Face o constante dos autos do processo nº. 42.803/2023 – Pregão Eletrônico
nº 199/2023, do tipo menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com
fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei 8.666/93.
Nomeio a servidora Nathaly Hecker Manzo da Silva, para acompanhar e
fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei
Federal nº. 8.666/93.
Ao  Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva
portaria e após ao Setor Registro de Preços Contratos para providências.

Botucatu, 10 de outubro de 2023.
 ROSEMARY FERREIRA DOS SANTOS PINTON

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 211/2023

ADJUDICAÇÃO

Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº

43.682/2.023 – Pregão Eletrônico nº. 211/2023, para a empresa:
Grupo 1
OFF CONFECCAO LTDA
Botucatu, 10 de outubro de 2.023.
GILBERTO MARIOTTO PERES
SECRETÁRIO DO PREFEITO
 
HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO         
Face o constante dos autos do processo nº. 43.682/2.023 – Pregão
Eletrônico nº. 211/2023 do tipo menor preço, homologo o procedimento
Licitatório, com fundamento no inciso IV do artigo 71 da Lei 14.133/2021
Determino como gestor, o senhor Jaime Almeida Pereira Junior e como fiscal
o senhor Robson Domingues Nobrega, os quais deverão acompanhar e
fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do Art. 89 da Lei
Federal nº. 14.133/2021.
Ao Setor de Contratos para providências e após ao Departamento de
Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria.
Botucatu, 10 de outubro de 2.023.
GILBERTO MARIOTTO PERES
SECRETÁRIO DO PREFEITO

 

PORTARIAS

PORTARIAS

PORTARIA N.º 7821

de 09 de outubro de 2023.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 3° do Decreto n°
12.369/21
R E S O L V E:
I -            Com fundamento na Lei Federal 14.133/21, na Lei Municipal
1.331/23 e no Decreto Municipal nº 12.942 de 06 de julho de 2023,
DESIGNAR, os servidores abaixo qualificadas, como representantes da
Administração, para acompanharem, realizar a gestão e fiscalizarem a
execução da Ata de Registro de Preços nº 365/2023; Processo Administrativo
nº 41.194/2023 – Pregão Eletrônico nº 195/2023:
Gestor da Ata: Paulo Sérgio Alves
Fiscal Administrativo: Danilo Silva Luiz
Fiscal Técnico: Daniel César Lunardi
II -           Os servidores/pessoas acima designadas deverão desenvolver as
atividades de gestão e fiscalização dos contratos, observando o disposto no
art. 117 da Lei 14.133/21 e no Decreto Municipal nº 12.942 de 06 de julho de
2023, cujas responsabilidades e atribuições constam descritas no referido
decreto.
III -          O gestor do contrato e os fiscais serão auxiliados pelos órgãos de
assessoramento jurídico e de controle interno do Município de Botucatu, os
quais deverão dirimir dúvidas e subsidiá-los com informações para prevenir
riscos na execução do contrato, conforme o disposto no Decreto Municipal nº
12.942 de 06 de julho de 2023.
IV -      Esta Portaria entra em vigor nesta data.
 
Botucatu, 09 de outubro de 2023.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 09 de outubro de
2023, 168º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
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Diretora do Dpto de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 7822
de 09 de outubro de 2023.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 3° do Decreto n°
12.369/21
R E S O L V E:
I -            Com fundamento na Lei Federal 14.133/21, na Lei Municipal
1.331/23 e no Decreto Municipal nº 12.942 de 06 de julho de 2023,
DESIGNAR, os servidores abaixo qualificadas, como representantes da
Administração, para acompanharem, realizar a gestão e fiscalizarem a
execução da Ata de Registro de Preços nº 368/2023; Processo Administrativo
nº 43.683/2023 – Pregão Eletrônico nº 212/2023:
Gestor da Ata: Paulo Sérgio Alves
Fiscal Administrativo: Danilo Silva Luiz
Fiscal Técnico: Daniel César Lunardi
II -           Os servidores/pessoas acima designadas deverão desenvolver as
atividades de gestão e fiscalização dos contratos, observando o disposto no
art. 117 da Lei 14.133/21 e no Decreto Municipal nº 12.942 de 06 de julho de
2023, cujas responsabilidades e atribuições constam descritas no referido
decreto.
III -          O gestor do contrato e os fiscais serão auxiliados pelos órgãos de
assessoramento jurídico e de controle interno do Município de Botucatu, os
quais deverão dirimir dúvidas e subsidiá-los com informações para prevenir
riscos na execução do contrato, conforme o disposto no Decreto Municipal nº
12.942 de 06 de julho de 2023.
IV -      Esta Portaria entra em vigor nesta data.
 
Botucatu, 09 de outubro de 2023.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 09 de outubro de
2023, 168º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora do Dpto de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 7823
de 09 de outubro de 2023.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 3° do Decreto n°
12.369/21
R E S O L V E:
I -            Com fundamento na Lei Federal 14.133/21, na Lei Municipal
1.331/23 e no Decreto Municipal nº 12.942 de 06 de julho de 2023,
DESIGNAR, os servidores abaixo qualificadas, como representantes da
Administração, para acompanharem, realizar a gestão e fiscalizarem a
execução das Atas de Registros de Preços nºs 366/2023 a 367/2023;
Processo Administrativo nº 37.968/2023 – Pregão Eletrônico nº 174/2023:
Gestor da Ata: Rodrigo Colauto Taborda
Fiscal: Marcelo Benicá Calabrese
II -           Os servidores/pessoas acima designadas deverão desenvolver as
atividades de gestão e fiscalização dos contratos, observando o disposto no
art. 117 da Lei 14.133/21 e no Decreto Municipal nº 12.942 de 06 de julho de
2023, cujas responsabilidades e atribuições constam descritas no referido
decreto.
III -          O gestor do contrato e os fiscais serão auxiliados pelos órgãos de
assessoramento jurídico e de controle interno do Município de Botucatu, os
quais deverão dirimir dúvidas e subsidiá-los com informações para prevenir
riscos na execução do contrato, conforme o disposto no Decreto Municipal nº
12.942 de 06 de julho de 2023.
IV -      Esta Portaria entra em vigor nesta data.
 
Botucatu, 09 de outubro de 2023.
Fábio Vieira de Souza Leite

Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 09 de outubro de
2023, 168º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora do Dpto de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 7824
de 09 de outubro de 2023.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 3° do Decreto n°
12.369/21,
R E S O L V E:
I -         DESIGNAR a servidora Leandra Pinheiro Vieira Picoloto, como
Pregoeira - Processo n.º 49.079/2023 – Pregão Eletrônico n.º 232/2023.
II -        DESIGNAR a Equipe Técnica de Apoio a Pregoeira os servidores:
Willian Fernandes de Oliveira e Nelson Victor Lapostte.
III -       Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 09 de outubro de 2023.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 09 de outubro
2023, 168º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora do Departamento de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 7825
de 09 de outubro de 2023.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 3° do Decreto n°
12.369/21,
R E S O L V E:
I -         DESIGNAR o servidor Felipe Henrique Soares Coelho, como
Pregoeiro - Processo n.º 49.088/2023 – Pregão Eletrônico n.º 235/2023.
II -        DESIGNAR a Equipe Técnica de Apoio a Pregoeira a servidora
Daniele Rodrigues dos Santos e o servidor Luiz Carlos Bernardo.
III -       Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 09 de outubro de 2023.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 09 de outubro
2023, 168º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora do Departamento de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 7826
de 09 de outubro de 2023.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 3° do Decreto n°
12.369/21,
R E S O L V E:
 
I -         DESIGNAR a servidora Leandra Pinheiro Vieira Picoloto, como
Pregoeira - Processo n.º 49.089/2023 – Pregão Eletrônico n.º 236/2023.
II -        DESIGNAR a Equipe Técnica de Apoio a Pregoeira os servidores
Willian Fernandes de Oliveira e Nelson Victor Lapostte.
III -       Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 09 de outubro de 2023.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 09 de outubro
2023, 168º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora do Departamento de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 7827
de 09 de outubro de 2023.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
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das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 3° do Decreto n°
12.369/21,
 
R E S O L V E:
I -         DESIGNAR o servidor Felipe Henrique Soares Coelho, como
Pregoeiro - Processo n.º 50.151/2023 – Pregão Eletrônico n.º 239/2023.
II -        DESIGNAR a Equipe Técnica de Apoio a Pregoeira as servidoras
Rosana Trevisani Kron, Luciana Lungo Devidé e Edivirges Genoveva Desen
Henrique.
III -       Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 09 de outubro de 2023.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 09 de outubro
2023, 168º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora do Departamento de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 7828
de 09 de outubro de 2023.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 3° do Decreto n°
12.369/21,
R E S O L V E:
I -         DESIGNAR a servidora Leandra Pinheiro Vieira Picoloto, como
Pregoeira - Processo n.º 50.154/2023 – Pregão Eletrônico n.º 241/2023.
II -        DESIGNAR a Equipe Técnica de Apoio a Pregoeira os servidores
Willian Fernandes de Oliveira e Nelson Victor Lapostte.
III -       Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 09 de outubro de 2023.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 09 de outubro
2023, 168º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora do Departamento de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 7829
De 09 de outubro de 2023.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso VII do artigo 3° do Decreto n°
12.369/21,
R E S O L V E:
I -            DESIGNAR, a servidora Roberta Leme Sogayar, como
representante da administração, para acompanhar e fiscalizar a execução do
Contrato nº 214/2023; Processo Administrativo nº 43.685/2023 -  Pregão
Eletrônico nº 214/2023; da Lei Federal n.º 8.666/93:
a)   controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues
ou executadas pelo contratado;
b)   receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos
produtos e/ou serviços contratados ou solicitar formalmente aos usuários
parecer a respeito, quando o gestor não for o usuário;
c)   receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos
fiscais, referentes ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses
documentos;
d)   emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e)   solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando
a infração cometida pelo contratado;
f)    fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g)   controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de
caução, quando aplicável aos contratos;
h)   tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor
de contrato de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i)    fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre
que entender necessário, ou sempre que for provocado;
j)    deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o

INSS e FGTS, nos termos das cláusulas contratuais;
k)   deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados,
quando o contrato assim, o exigir;
l)    o representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando
o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; e,
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do
representante deverão ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para
adoção das medidas convenientes.
II -      Esta Portaria entra em vigor nesta data.
 
Botucatu, 09 de outubro de 2023.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 09 de outubro de
2023, 168º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora Dpto de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 7830
de 09 de outubro de 2023.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 3° do Decreto n°
12.369/21
R E S O L V E:
I -            Com fundamento na Lei Federal 14.133/21, na Lei Municipal
1.331/23 e no Decreto Municipal nº 12.942 de 06 de julho de 2023,
DESIGNAR, os servidores abaixo qualificadas, como representantes da
Administração, para acompanharem, realizar a gestão e fiscalizarem a
execução do Contrato nº 284/2023; Processo Administrativo nº 40.459/2023 –
Concorrência Pública nº 009/2023:
Gestor do Contrato: Rodrigo Colauto Taborda
Fiscal Administrativo: William de Oliveira e Silva
Fiscal Técnico / Setorial: Luigi Angella Coneglian
II -           Os servidores/pessoas acima designadas deverão desenvolver as
atividades de gestão e fiscalização dos contratos, observando o disposto no
art. 117 da Lei 14.133/21 e no Decreto Municipal nº 12.942 de 06 de julho de
2023, cujas responsabilidades e atribuições constam descritas no referido
decreto.
III -          O gestor do contrato e os fiscais serão auxiliados pelos órgãos de
assessoramento jurídico e de controle interno do Município de Botucatu, os
quais deverão dirimir dúvidas e subsidiá-los com informações para prevenir
riscos na execução do contrato, conforme o disposto no Decreto Municipal nº
12.942 de 06 de julho de 2023.
IV -      Esta Portaria entra em vigor nesta data.
 
Botucatu, 09 de outubro de 2023.
 
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 09 de outubro de
2023, 168º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora do Dpto de Compras e Licitações
 PORTARIA N.º 7831
de 10 de outubro de 2023.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 3° do Decreto n°
12.369/21,
R E S O L V E:
I -       DESIGNAR a servidora Solange Ap. de Aguiar, como Pregoeiro -
Processo n.º 50.786/2023 – Pregão Eletrônico n.º 243/2023.
II -      Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 10 de outubro de 2023.
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Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 10 de outubro
2023, 168º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora do Departamento de Compras e Licitações
 

INFRAESTRUTURA

CEMITÉRIO PORTAL DAS CRUZES

EDITAL

Pelo presente EDITAL, o Administrador do Cemitério Municipal de Botucatu
"PORTAL DAS CRUZES", no uso de suas atribuições legais que lhe confere
o ATO n° 211, art. 51, parágrafo único, notifica os familiares interessados que
terão o prazo até 30/10/2023 (Segunda-feira), para serem feitas limpezas,
lavagens, pinturas e reformas de túmulos.

Informa-se ainda que não será permitido no Cemitério, qualquer tipo de
serviço acima mencionado em 31/10, 01111 e 02/11/2023 - (FINADOS).

Atenciosamente,

Paulo Alves de Melo
Administrador do Cemitério

Eng. Rodrigo Colauto Taborda
Secretário Municipal de Infraestrutura

SOSM - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS

Período de 09/10/2023 a 10/10/2023

Fiscalização de Terrenos

Edital Nº 052/2023
 

De conformidade com o parágrafo 2º do Art. 66 da Lei 2482/85, alterado pelas
leis complementares nº 99, de 29 de março de 2004, ficam notificados para
dar cumprimento à mencionada lei, conforme dispões seus Artigos 55, 59 e
62, sendo que o prazo para atendimento aos Artigos 55 e 59 é de 30 (trinta)
dias, e para o Artigo 62, o prazo é de 10 (dez) dias, contados da data de
publicação deste, como segue:

Imóvel localizado à 18601-250 - Rua DOM PEDRO II 375 - Bairro: ALTO -
identificado sob o número 07.0084.0017 em nome de ANNITA RODACK,
atender o artigo 55 e 59 - CONSTRUÇÃO DE CALÇADA (PASSEIO)

Imóvel localizado à 18608-671 - Rua SERGIO RODRIGUES ALVES - Bairro:
JARDIM CAMBUI - identificado sob o número 13.0378.0013 em nome de
IMOBILIARIA CRUZEIRO DO SUL LTDA, atender o artigo 62 - CAPINAÇÃO
E/OU ROÇAGEM E LIMPEZA DE TERRENO

Imóvel localizado à 18600-050 - Rua AMANDO DE BARROS - Bairro:
CENTRO - identificado sob o número 01.0040.0016 em nome de JOSE
HENRIQUE CARDOSO, atender o artigo 62 - CAPINAÇÃO E/OU ROÇAGEM
E LIMPEZA DE TERRENO

Imóvel localizado à 18601-705 - AV. EDIBERTO ROQUE SFORSIN - Bairro:
JARDIM REGINA - identificado sob o número 07.0443.0010 em nome de
RENATO ISSAO KAWAMURA, atender o artigo 62 - CAPINAÇÃO E/OU
ROÇAGEM E LIMPEZA DE TERRENO

Imóvel localizado à 18601-776 - RUA ROSELI VIZOTTO - Bairro: JARDIM
REGINA - identificado sob o número 07.0444.0008 em nome de JOÃO
ROQUE DE ANDRADE, atender o artigo 62 - CAPINAÇÃO E/OU ROÇAGEM
E LIMPEZA DE TERRENO

Imóvel localizado à 18601-290 - RUA FRANCISCO MARTINS FILHO SL 2º -
Bairro: JARDIM REGINA - identificado sob o número 07.0003.0009 em nome
de LARISSA NICOLAU FERNANDES GASPARINI, atender o artigo 62 -
CAPINAÇÃO E/OU ROÇAGEM E LIMPEZA DE TERRENO

Imóvel localizado à 18608-726 - Av. JOAO BAPTISTA CARNIETTO - Bairro:
JARDIM YPE - identificado sob o número 13.0415.0001 em nome de
IMOBILIARIA CRUZEIRO DO SUL LTDA, atender o artigo 62 - CAPINAÇÃO
E/OU ROÇAGEM E LIMPEZA DE TERRENO

Imóvel localizado à 18600-050 - Rua AMANDO DE BARROS - Bairro:
CENTRO - identificado sob o número 01.0040.0019 em nome de JOSE
HENRIQUE CARDOSO, atender o artigo 62 - CAPINAÇÃO E/OU ROÇAGEM
E LIMPEZA DE TERRENO

Imóvel localizado à 18609-183 - Rua MIGUEL SOLER CAPARROZ 432 -
Bairro: JARDIM IOLANDA - identificado sob o número 15.0368.0048 em
nome de SILVIA REGINA CEQUINATTO, atender o artigo 55 e 59 -
CONSTRUÇÃO DE CALÇADA (PASSEIO)

Imóvel localizado à 18601-705 - AV. EDIBERTO ROQUE SFORSIN - Bairro:
JARDIM REGINA - identificado sob o número 07.0441.0012 em nome de
PAULO SÉRGIO SARDINHA, atender o artigo 62 - CAPINAÇÃO E/OU
ROÇAGEM E LIMPEZA DE TERRENO

Imóvel localizado à 18601-776 - RUA ROSELI VIZOTTO - Bairro: JARDIM
REGINA - identificado sob o número 07.0445.0027 em nome de LUCIANA
PIRES AGNELO, atender o artigo 62 - CAPINAÇÃO E/OU ROÇAGEM E
LIMPEZA DE TERRENO

Imóvel localizado à 18601-250 - Rua ORLANDO GAMITO - Bairro: VILA
CIDADE JARDIM - identificado sob o número 07.0021.0008 em nome de
LUZIA SUMAN, atender o artigo 62 - CAPINAÇÃO E/OU ROÇAGEM E
LIMPEZA DE TERRENO
Imóvel localizado à 18601-441 - Rua FLAVIO BENINCASA 0000 - Bairro:
CONJUNTO RESIDENCIAL SOUZA SANTOS - identificado sob o número
07.0125.0022 em nome de MARIA JOSE MARTINS BERTOCHI, atender o
artigo 62 -
CAPINAÇÃO E/OU ROÇAGEM E LIMPEZA DE TERRENO

Imóvel localizado à 18601-250 - Rua DOM PEDRO II 375 - Bairro: ALTO -
identificado sob o número 07.0084.0017 em nome de ANNITA RODACK,
atender o artigo 62 - CAPINAÇÃO E/OU ROÇAGEM E LIMPEZA DE
TERRENO

Imóvel localizado à 18609-183 - Rua MIGUEL SOLER CAPARROZ 432 -
Bairro: JARDIM IOLANDA - identificado sob o número 15.0368.0048 em
nome de SILVIA REGINA CEQUINATTO, atender o artigo 55 e 59 -
CONSTRUÇÃO DE MURO OU MURETA

Imóvel localizado à 18601-705 - AV. EDIBERTO ROQUE SFORSIN - Bairro:
JARDIM REGINA - identificado sob o número 07.0441.0011 em nome de
PAULO SÉRGIO SARDINHA, atender o artigo 62 - CAPINAÇÃO E/OU
ROÇAGEM E LIMPEZA DE TERRENO
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Imóvel localizado à 18601-776 - RUA ROSELI VIZOTTO - Bairro: JARDIM
REGINA - identificado sob o número 07.0445.0019 em nome de LUIS
HENRIQUE MIYAMOTO BARBERIS, atender o artigo 62 - CAPINAÇÃO
E/OU ROÇAGEM E LIMPEZA DE TERRENO

Imóvel localizado à 18601-705 - AV. EDIBERTO ROQUE SFORSIN - Bairro:
JARDIM REGINA - identificado sob o número 07.0438.0023 em nome de
MURILO RICARDO SCAPOLIO MARTINS, atender o artigo 62 - CAPINAÇÃO
E/OU ROÇAGEM E LIMPEZA DE TERRENO

Imóvel localizado à 18601-705 - AV. EDIBERTO ROQUE SFORSIN - Bairro:
JARDIM REGINA - identificado sob o número 07.0438.0024 em nome de
MURILO RICARDO SCAPOLIO MARTINS, atender o artigo 62 - CAPINAÇÃO
E/OU ROÇAGEM E LIMPEZA DE TERRENO

Imóvel localizado à 18601-250 - Rua ORLANDO GAMITO - Bairro: VILA
CIDADE JARDIM - identificado sob o número 07.0021.0009 em nome de
LUZIA SUMAN, atender o artigo 62 - CAPINAÇÃO E/OU ROÇAGEM E
LIMPEZA DE TERRENO

Imóvel localizado à 18601-776 - RUA ROSELI VIZOTTO - Bairro: JARDIM
REGINA - identificado sob o número 07.0445.0020 em nome de LUIS
HENRIQUE MIYAMOTO BARBERIS, atender o artigo 62 - CAPINAÇÃO
E/OU ROÇAGEM E LIMPEZA DE TERRENO

Imóvel localizado à 18600-150 - Rua CAPITAO JOSE PAES DE ALMEIDA -
Bairro: ALTO - identificado sob o número 07.0108.0004 em nome de MARIA
JOSE MARTINS BERTOCHI, atender o artigo 62 - CAPINAÇÃO E/OU
ROÇAGEM E LIMPEZA DE TERRENO

Imóvel localizado à 18601-250 - Rua ORLANDO GAMITO - Bairro: VILA
CIDADE JARDIM - identificado sob o número 07.0020.0014 em nome de
JILVAN DE QUEIROZ COSTA, atender o artigo 62 - CAPINAÇÃO E/OU
ROÇAGEM E LIMPEZA DE TERRENO

Imóvel localizado à 18601-250 - Rua DOM PEDRO II 375 - Bairro: ALTO -
identificado sob o número 07.0084.0017 em nome de ANNITA RODACK,
atender o artigo 55 e 59 - CONSTRUÇÃO DE MURO OU MURETA

Imóvel localizado à 18602-160 - Rua CURUZU 1878 - Bairro: CENTRO -
identificado sob o número 01.0036.0003 em nome de MARCELO CONTES,
atender o artigo 62 - CAPINAÇÃO E/OU ROÇAGEM E LIMPEZA DE
TERRENO

Imóvel localizado à 18601-776 - RUA ROSELI VIZOTTO - Bairro: JARDIM
REGINA - identificado sob o número 07.0445.0029 em nome de CLAUDINEI
JOSÉ MACHADO, atender o artigo 62 - CAPINAÇÃO E/OU ROÇAGEM E
LIMPEZA DE TERRENO

Imóvel localizado à 18601-705 - AV. EDIBERTO ROQUE SFORSIN - Bairro:
JARDIM REGINA - identificado sob o número 07.0438.0022 em nome de
MURILO RICARDO SCAPOLIO MARTINS, atender o artigo 62 - CAPINAÇÃO
E/OU ROÇAGEM E LIMPEZA DE TERRENO

Imóvel localizado à 18618-000 - Rua JOSE MANOEL INACIO - Bairro:
JARDIM BOTUCATU - identificado sob o número 02.0127.0006 em nome de
HELIO VENDITTO, atender o artigo 62 - CAPINAÇÃO E/OU ROÇAGEM E
LIMPEZA DE TERRENO

Coordenadoria de Limpeza Pública
Botucatu, 10 de outubro de 2023

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº

002/2023
PLATAFORMA: COMPRASNET
CÓDIGO UASG: 930474
PROCESSO N° 109/2023
TIPO: Menor Preço Global
OBJETO: Contratação de empresa especializada para cessão de uso
(locação) de softwares web de gestão da tramitação de processos
legislativos, votação eletrônica em Plenário, consulta pública e gerenciamento
de microfones informatizado (com hardwares inclusos), portal web responsivo
e aplicativo para smartphone, com locação de data center, conversão e
migração de dados, implantação das soluções, treinamento de usuários e
acompanhamento presencial das primeiras sessões., conforme
especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I do Edital.
DATA INICIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 11
de outubro de 2023
DATA/HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 30 de outubro de
2023 às 9h
ENDEREÇO ELETRÔNICO: http://comprasnet.gov.br
O edital completo poderá ser retirado pelo site:
www.camarabotucatu.sp.gov.br ou comprasnet.gov.br. Informações no setor
de licitações da Câmara Municipal de Botucatu, pelos fones (14) 3112.2650
ou pelo e-mail: planejamento@camarabotucatu.sp.gov.br
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